
 

 

 

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Licitatório nº 158/2024 

Dispensa de Licitação nº 105/2024 
 
 

O MUNICÍPIO DE OTACÍLIO COSTA, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob nº 75.326.066/0001-75,  neste ato representados pelo 
Prefeito Municipal, Sr. Fabiano Baldessar de Souza, torna público e lavra o presente Termo de 
Dispensa, de acordo com o art. 75, Inc. VIII, da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal 3.442/2023, 
diante das condições e do fundamento legal expressos no presente:  
 
1. DO OBJETO: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER 
EMERGENCIAL DE EMPRESA FORNECEDORA DE PISO LAMINADO, DE FORMA A ATENDER 
A NECESSIDADE DA CEI MARLENE LUIS ANTUNES UNIDADE DE ENSINO DA REDE 
MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA, CONFORME RELAÇÃO DE ITENS. 
 
2. DAS JUSTIFICATIVAS:  
2.1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:  
As salas do berçário foram alagadas, resultando em danos irreparáveis ao piso laminado 
existente, que foi removido devido à sua deterioração. O alagamento criou um ambiente insalubre, 
com potencial risco de proliferação de mofo e outros patógenos. A situação exige uma ação 
imediata para restaurar a funcionalidade e segurança das salas do berçário, minimizando a 
interrupção das atividades e garantindo um ambiente adequado para os cuidados das crianças. 
 
3. DO FUNDAMENTO LEGAL:  
3.1. A contratação será efetuada com base no art. 75, inc. VIII, da Lei n. 14.133/2021:  
(...)"VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de 
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos 
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 
públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da 
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já 
contratada com base no disposto neste inciso;;". 

  
4. EXECUTANTE: 
4.1. Será contratado a empresa, MATECENTER MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, registro 
no CNPJ sob no 74.111.204/0001-36, com sede na Avenida Olinkraft, 2430, Bairro: Pinheiro, 
Otacílio Costa/SC. 
 
5. VALOR E PRAZO DE PAGAMENTO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ 11.699,68 (onze mil, seiscentos e noventa e nove reais 
e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela do Termo de 
Referência, anexo I; 
5.2. O pagamento será efetuado em até 30 dias após a emissão da NFE. A nota fiscal eletrônica 
deverá ser enviada no seguinte e-mail: nf@otaciliocosta.sc.gov.br.  
5.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.  
5.4. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo 
conter emendas, rasuras, acréscimo ou entrelinhas. 
 
6. DO PRAZO CONTRATUAL: 



 

 

 

6.1. o contrato terá vigência a partir da sua assinatura até 31/12/2024, podendo ser prorrogado, 
nos termos do artigo 105, da Lei Federal 14.133/2021. Execução imediata; 
 
7. DA LEGISLAÇÃO APLICADA:  
7.1. Aplica-se à este Termo de Dispensa, nos casos omissos, a seguinte legislação: a) Lei Federal 
nº 14.133/2021 e suas alterações – Lei das Licitações e Contratos Administrativos. 
 
8. DA DOTAÇÃO: 
8.1. Educação – 036 - Recurso Próprio 
 
9. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
9.1. Integram o presente Termo de Dispensa, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 
anexos:  
a) Documento de Formalização de Demanda; 
b) Documentos para a Habilitação da contratada. 
 
10. DO FORO: 
10.1. O foro competente para dirimir possíveis dúvidas, após se esgotarem todas as tentativas de 
composição amigável, e/ou litígios pertinentes ao objeto do presente Termo de Dispensa, 
independente de outro que por mais privilegiado seja, será o da Comarca de Otacílio Costa/SC.  
 
11. DA DELIBERAÇÃO:  
11.1. Nada mais havendo a tratar, e tendo em vista todas as condições apresentadas retro, 
encerra-se o presente Termo de Dispensa, sendo assinado pelo responsável da unidade 
requisitante e pela autoridade superior, para que produzam seus efeitos legais.  
 
Otacílio Costa/SC, 26 de junho de 2024.  
 
 
 

 
Fabiano Baldessar de Souza 

Prefeito Municipal 
 



 
 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

1. OBJETO:  

CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE EMPRESA FORNECEDORA DE PISO 

LAMINADO, DE FORMA A ATENDER A NECESSIDADE DA CEI MARLENE LUIS ANTUNES 

UNIDADE DE ENSINO DA REDE MUNICIPAL DE OTACÍLIO COSTA, CONFORME RELAÇÃO 

DE ITENS e exigências constantes neste Termo de Referência.   

 

 

 

1.2 O custo estimado total da contratação é de R$ 11.699,68 (onze mil, seiscentos e noventa e nove reais 

e sessenta e oito centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDANENTAÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO  

As salas do berçário foram alagadas, resultando em danos irreparáveis ao piso laminado existente, que foi 

removido devido à sua deterioração. O alagamento criou um ambiente insalubre, com potencial risco de 

proliferação de mofo e outros patógenos. A situação exige uma ação imediata para restaurar a 

funcionalidade e segurança das salas do berçário, minimizando a interrupção das atividades e garantindo 

um ambiente adequado para os cuidados das crianças. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  

Item Qtde Vlr Unit. Vlr Total  

Piso laminado smart 1200 x 190 x 7,0 

MM QSM2676 carvalho vanilla quick 

step (2,28 cx) 

114,00 m2 85,31 9.725,34 

Manta piso laminado standard 1,22 L 

quick step 

104,00 m2 6,72 698,88 

Perfil piso parede champanhe 3m 2,00 

barra 

43,44 86,88 

Perfil redutor champanhe 3m 2,00 

barra 

53,60 107,20 

Mesmo nível champagne 3m 1,00 

barra 

42,90 42,90 

Base alumínio para 

redutor/junção/terminal 3m 

5,00 

barra 

20,91 104,55 

Rodapé midi piso laminado 2,40 x 

6cm m1577 essencial OAK QUICK 

STEP 

27,00 

barra 

34,59 933,93 

TOTAL DO ORÇAMENTO   R$ 11.699,68 



 
 

 
 

3.1. Tendo em vista o disposto acima, a contratação emergencial de empresa especializada é medida que 

se impõe, com fulcro no art. 75, inc. VIII, da Lei Federal 14.133/2021.  

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. Além dos materiais os quais devem ser entregues em conformidade com as especificações 

solicitadas a empresa deverá apresentar os documentos de regularidade fiscal, contrato social e 

declaração unificada. 

5. EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. Após emissão da Autorização de Fornecimento, a empresa tem o prazo de 5 dias para entregar o 

material solicitado na unidade da rede escolar municipal Cei Marlene Luis Antunes para que seja feita a 

instalação por prestador de serviços de mão de obra. 

  

6 - GESTÃO DO CONTRATO: 

6.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 

ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos. 

6.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

6.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da entrega do material para 

representá-lo na execução do contrato.  

6.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade; 

6.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 

no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

de sua execução ou de materiais nela empregados. 

6.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

6.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

6.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

 6.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 



 
 

 
 

6.1.14. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 

para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.15. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 

ao SICAF. 

 

6.1.16. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais, 

Estaduais e Municipais, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

 

7 - DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

7.1. O pagamento será efetuado em até 30  dias após a emissão da NFE. A nota fiscal eletrônica deverá 

ser enviada no seguinte e-mail: nf@otaciliocosta.sc.gov.br. 

7.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 

ocorrerá 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida. 

7.3. O Pagamento será procedido através de depósito em conta corrente cujo contratado é titular, mediante 

a apresentação de Nota Fiscal, em via original, devidamente preenchida, não podendo conter emendas, 

rasuras, acréscimo ou entrelinhas. 

 

7.4. Dos reajustes. 

7.4.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, que desequilibrem a relação econômico-financeira do preço 

registrado, e a fim de restabelecer as condições efetivas da proposta inicialmente registrada, o preço 

poderá ser revisto. 

I - a comprovação será feita por meio de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de matérias-primas, de transporte de mercadorias, alusivas à época da elaboração da 

proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso; 

II - reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração formalmente revisará o 

preço a fim de readequar as condições efetivas da proposta inicialmente registrada. 

 

8- FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa emergencial de 

licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso VIII, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.1.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

 

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


 
 

 
 

8.1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

 

8.1.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

8.1.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.1.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

8.1.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.1.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

8.2. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação: 

 

8.2.1. Habilitação Jurídica:  

- Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

- Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

- Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para 

funcionamento no Brasil; 

- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz; 

- Ato de autorização para o exercício da atividade;  

 

8.2.2. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


 
 

 
 

8.2.3. Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

- prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

- prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

 

- prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

- declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 

- prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

- prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

 

- O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

- prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

 

- caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais ou distritais relacionados ao objeto, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da Fazenda respectiva 

do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação 

de regência. 

 

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

36 (infantil) 

SALÁRIO EDUCAÇÃO 

 

 

Otacílio Costa/SC, 24 de junho de 2024.  

 

 

_________________________________ 

ANA LUZIA DOS SANTOS DE LIZ 

Secretária Municipal de Educação 
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